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A Coordenação de Estágios e Vivências da Direção Executiva dos Estudantes de Medicina 
comunica que estão abertas as inscrições para a indicação de sua Rede de Ajuda 2017. 

Com o intuito de proporcionar uma maior abrangência, estreitar o contato com a gestão 
DENEM e com cada regional individualmente, optou-se que o novo método de seleção para a Rede 
de Ajuda da CEV seria por meio de indicação das regionais, tendo em vista que cada regional sabe 
melhor de sua demanda e também conhece melhor suas pessoas, podendo fazer uma melhor 
análise de quem realmente estaria disponível e mais integrado no quesito Coordenação Local de 
Estágios e Vivências.

1. DAS INSCRIÇÕES 

a) Poderão se inscrever acadêmicos de curso de medicina, devidamente matriculados, que 
são, ou foram, membros legítimos de suas respectivas Coordenações Locais de Estágios e Vivên-
cias – CLEVs, interessados na área de atuação da CEV, que contribuam de alguma forma com a 
DENEM e tenham vontade de se tornar Rede de Ajuda da CEV 2017.

b) Serão abertas 08 (oito) vagas, sendo direcionada 01 (uma) vaga para cada regional da 
DENEM, podendo concorrer à vaga de cada regional somente estudantes de graduação matri-
culados em faculdades/universidades dos estados abrangidos por aquela regional. Caso alguma 
regional não indique um nome, a CEV avaliará se a vaga será transferida para outra regional ou 
permanecerá vazia. 

c) O estudante interessado deve manifestar seu interesse a sua coordenação regional. As 
inscrições serão realizadas do dia 22/02/2017 a 05/03/2017, às 23:59, exclusivamente pelo email 
intercambiosdenem@gmail.com, com o assunto “INDICAÇÃO RA CEV 2017 - Regional X”. Envios 
posteriores a este prazo serão desconsiderados. Cada regional deve enviar o e-mail contendo:

Do candidato:
  - Atestado de matrícula atualizado
  - Email
  - Número de telefone celular
  - Carta de motivação

Da regional:
  - Carta de apoio

Na carta de motivação deve conter: razão pela qual o aluno quer se candidatar e suas ha-
bilidades que podem contribuir com a Coordenação; na carta de apoio da regional: como se deu o 
processo seletivo, o número de alunos interessados e a razão da indicação daquele nome.

2. DA SELEÇÃO 

a) Cabe a cada Coordenação Regional divulgar o edital e receber as manifestações de 
interesse de alunos e realizar o processo seletivo de forma a enviar um nome como indicação à 
Rede de Ajuda da CEV 2017.

b) Para cada Coordenação Regional será designado dois membros da CEV, aleatoriamen-
te sorteados, para que as opiniões e perspectivas sejam discutidas e contempladas. Será respeita-
do que os membros da CEV não participarão do sorteio da própria regional.
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c) Reclamações dos alunos acerca do processo seletivo realizado pela regional podem 
ser enviadas para avaliação da CEV pelo email intercambiosdenem@gmail.com, com o assunto 
“Reclamação INDICAÇÃO RA CEV 2017 - Regional X”. O nome do aluno será mantido em sigilo e 
a reclamação será apurada. 

3. A lista de selecionados será divulgada até o dia 10 de março de 2017. A partir desse 
momento da divulgação, inicia-se o trabalho da Rede de Ajuda.

4. É resguardado o direito da CEV 2017 de ampliar o número de vagas conforme necessá-
rio. 

5. O aluno selecionado para a Rede de Ajuda que não cumprir com suas funções, sem 
justificativas, durante o ano, passará por uma avaliação interna da CEV e poderá ser substituído. 

6. Casos omissos neste edital serão resolvidos mediante votação entre os membros ativos 
da CEV 2017. Às decisões da CEV 2017 não caberão recursos.


